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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO  04, 	 \ QO 

QUEVEt1' °  

DECLARACAO DE DISPENSA DE LICITACAO No 201 7.01 .061 

A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/Ce, Sra. Maria Joelma 

Moreira, no uso de suas atribuicoes legais e considerando tudo o que consta deste processo Admnistrativo, vem emitir 

a presente declaraçao de Dispensa de Licitação n° 2017.01 .06.1, fundamentada no Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e 

suas alteraçOes. LOCAçAO DE UM IMOVEL, SITUADO NA RUA FILOMENA ALVES VIEIRA, NO 127 - TATAIRA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AçAO GOVERNAMENTAL DO MUNICIPIO DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. Em favor da Sr': MARIA CLOVES VIEIRA PINHEIRO. 

Assim, nos termos do art. 26 da lei 8.666/93 e suas alteraçöes, vem comunicar a Sra. ANTONIA JAIANNY 

PINHEIRO - SECRETARIA DE AcAO GOVERNAMENTAL de Dep. Irapuan Pinheiro-Cearà, todo teor da presente 

declaraçao, para que proceda se de acordo, a devida ratificaçao. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 06 de Janeiro de 2017. 

Y~C"~-  ~f I  u,  L 
Maria Joelma Moreira 

Presidente da Comissao de Licitaçao 
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AVENIDA DOS TRÉS PODERES -N° 75- CNPJ: 12.4641031000141 	 / 
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ESTADO DO CEARA 	 na 

,
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

QUEVEO°  

TERMO DE RATIFIcAcA0 

A Senhora Secretâria de Ação Governamental de Dep. Irapuan Pinheiro, ANTONIA JAIANNY PINHEIRO. vem 

no uso de suas atribuiçOes legais, e de acordo corn o que determina o Art. 26 da Lei no 8.666193 e suas alteracoes 

posteriores, e considerando o que consta do presente processo administrativo, RATIFICAR a declaração de Dispensa 

de Licitaçäo n° 2017.01.06.1 em favor da pessoa fisica: MARIA CLOVES VIEIRA PINHEIRO, objetivando: DISPENSA 

DE UCITAcAO para: LOCAçAO DE UM IMOVEL, SITUADO NA RUA FILOMENA ALVES VIEIRA, N° 127 - 

TATAIRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AcAo GOVERNAMENTAL DO MUNICIPIO 

DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, determinando que se proceda a publicaçao do devido extrato. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 06 de Janeiro de 2017. 

9 
ANTONIA JAIANNY PIN HEIRO 

SECRETARIA DE AcAO GOVERNAMENTAL 

O 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES —N° 75— CNPJ: 12.464.10310001-91 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO r\ 

QUEVE O  

ASSESSORIA JURIDICA 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçAO No 2017.01.06.1 

RELATO RIO: 

A Comissão de Licitacão, de!iberou. nos autos do processo Iicitatório referente a DISPENSA DE LICITAçAO 

para: LOCAcAO DE UM IMOVEL, SITUADO NA RUA FILOMENA ALVES VIEIRA, NO 127 - TATAIRA, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AcAo GOVERNAMENTAL DO MUNICIPIO DE DEPUTADO 

IRAPUAN PINHEIRO, sugerindo que o mesmo objeto daque!e procedimento, se efetivasse através de Dispensa de 

Licitaçao no 2017.01.06.1. por se tratar da hipôtese prevista no Art. 24, inciso X, bastando pars tanto a sua locaoo 

imediata, após publicacão de tal procedimento, observados precos e condiçöes compativeis corn os praticadas. 

PARECER: 

E Contraditôria a questão "fazer-se ou não' processo Iicitatôrio, quando ocorre tal situação, ou seja, a LOCAçAO DE 

UM IMOVEL, SITUADO NA RUA FILOMENA ALVES VIEIRA, NO 127 - TATA!RA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AcAO GOVERNAMENTAL DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 

PINHEIRO. Recai em determinada pessoa. A luz da Lei no 8.666/93, corn as alteraçOes introduzidas pelas Leis 8.883194 

e 9.648198, a Iicitacão e indispensàvel, em regra, devendo somente em rarissimas excecoes haver Dispensa ou 

Inexigibilidade, caso em que deverâ ser justificada, sendo o processo cabivel instruido das razOes que levaram a tal 

procedimento, bern como, a cautela na escolha da pessoa juridica e compatibilidade do preço em relação ao mercado 

regional e local. 

Verificando-se a documentacao acostada aos autos do Processo Administrativo de Dispense de Licitaçäo n° 

2017.01.06.1. destinado a DISPENSA DE LICITAcAO para. -  LOCAçAO DE UM IMOVEL, SITUADO NA RUA 

FILOMENA ALVES VIEIRA, NO 127 - TATAIRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AcAo 

GOVERNAMENTAL DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, e estando este de acordo corn os 

ditames da Lei NO 8.666/93 e sues demais alteracoes, especialmente o inciso X do Art. 24 cumprindo o rito estabelecido 

pelo Art. 26, seu paràgrafo Unico e inciso do mesmo diploma legal é da opiniao que se proceda a PUBLICAçAO, para 

que surta seus juridicos e legais efeitos. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 06 de Janeiro de 2017. 

A ~iogé4(inheiro  Landim 
OABIE N.°3706 
Assessor Juridico 
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